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ATA Nº 06/2017 
 

Aos sete dias do mês de julho dois mil e dezessete, tendo por local a casa de cultura, 
Marco Mallmann, Av. Pereira Rego,1246, município de Candelária reuniram-se os 
Senhores Prefeitos Municipais PAULO ROBERTO BUTZGE de Candelária; Prefeito 
PAULO JOEL FERREIRA de Boqueirão do Leão, CLAUCI JOSÉ MARFI Prefeito 
Municipal e JEFERSON FROZA Vice Prefeito de Gramado Xavier, CRISTIANO 
KONZEN Vice Prefeito de Passo do Sobrado, SANDRA BACKES de Prefeita municipal 
do município de Sinimbu; MAIQUEL SILVA Prefeito de Vale do Sol; GIOVANE 
WICKERT Prefeito Municipal de Venâncio Aires e GUIDO HOFF Prefeito Municipal do 
município de Vera Cruz, bem como Secretários Municipais, autoridades, convidados e 
colaboradores do CISVALE, conforme registro em lista anexa. Confirmada a presença 
do número estatutariamente necessário de municípios consorciados, devidamente 
registrada em lista integrante da presente ata o senhor Presidente do Conselho de 
Administração, Prefeito GIOVANE WICKERT, declarou, às dezessete horas, em única 
chamada, a abertura da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio 
Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo – CISVALE. Após a abertura dos 
trabalhos, o Presidente formaliza os cumprimentos aos presentes, usando da palavra 
para explanação preliminar. Após, procedeu-se, então, aos seguintes temas e 
discussões: 

1. Aprovação da ata da AGO nº 05/2017: após circulação aos prefeitos, foi 
aprovada a ata da AGO nº 05/2017, de 02 junho 2017. 

2. Investimentos na região; e Atendimentos /Ambulâncias 
Rodovias- Empresa Gaúcha de Rodovias EGR- Diretor Presidente Nelson 
Lídio Nunes - fora apresentada pelo Presidente do CISVALE Prefeito 
GIOVANE WICKERT proposta de rateio despesas para manutenção da 
contrapartida das três unidades avançadas do SAMU, o Presidente propôs junto 
a EGR por meio de seu Presidente Sr. Nelson Lídio Nunes, convênio entre a 
EGR e os municípios para manutenção das unidades avançadas do SAMU, 
unidades que prestam atendimentos nas rodovias do Vale do Rio Pardo. O 
presidente EGR informou aos presentes que atualmente são gastos mais 
oitocentos mil reais para manutenção dos atendimentos pela EGR, e que diante 
dos repasses do estado em relação à contrapartida para as unidades do SAMU 
avançado, a EGR não poderia firmar convênio com os municípios da região.     

3. Regiões Metropolitanas: Fora apresentado pelo Deputado 
Estadual Elton Weber proposta de criação das regiões metropolitanas, projeto de 
lei que visa criar a região metropolitana do Vale do Rio Pardo, o Deputado irá 
encaminhar o projeto, e seus critérios de adesão aos municípios. 
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4. Contrato Programa Serviços Saúde: a Diretora Executiva do 
Consórcio CISVALE apresentou aos presentes proposta de um novo Contrato de 
Programa Serviços de Saúde, cujo objeto é de prestação de Serviços de Saúde 
(médicos e odontológico), por período de doze meses, podendo ser prorrogado 
por sessenta meses. A Sra. Léa Vargas informou também aos presentes a 
necessidade deste instrumento de convênio ter a autorização legislativa 
municipal. Após a apreciação dos presentes, aprovado contrato de programa 
dos Serviços de Saúde, por unanimidade. 
5. Assuntos Gerais – O presidente do CISVALE ressaltou a dificuldade do 

consórcio com relação aos levantamentos solicitados aos municípios, referente a 
compras de medicamentos e materiais de forma regionalizada, solicitou aos prefeitos 
presentes que encaminhem as solicitações ao consórcio, para que o consórcio possa 
desta forma iniciar os procedimentos relativos à licitação regionalizada para o segundo 
semestre de dois mil e dezessete. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, vai a 
presente ata lida e, achada conforme, assinada pelo Presidente, pela Diretora 
Executiva. 

 
 

Pref. GIOVANE WICKERT 
Presidente CISVALE 2017 

 
 
Assessoria Técnica 
 
Léa Regina Machado Vargas      
Diretora Executiva CISVALE      
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